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PROJETO DE LEI NO t2024

Altera a ementa e a redação do art. 1o pertencentes à Lei no 2.755, de 28 de
setembro de2017, revogâ a Lei no 2.763, de 9 de novembro de2017 e dát
outras providências.

A Câmara Municipal de Pompeia aprova:

Art. l'. A ementa da Lei n" 2.755, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"4ft. 1o. Autoriza a doação de um imóvel urbano com 119.440,00 metros quadrados à
EMPRESA BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA".

Art.2'. A redação do art. lo da Lei n'2.755, de 28 de setembro de 2017, passa a viger com a
seguinte redação:

"Art. lo. Fica a Prefeita Municipal de Pornpeia autorizada a alienar, por doação com encargo,
ao donatário, à empresa BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no

43.061.65410001-38, estabelecida na Avenida Industrial no 700, Distrito Industrial, nesta cidade e

comarca de Pornpeia,paraa construção de um prédio industrial e ampliação de suas instalações, um
imóvel urbano, denominado o'Área 2", com rlrea de 119.440,00 metros quadrados, situado nesta cidade
e comarca de Pompeia, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas e confrontações: tern
início no rnarco MC, cravado a77,81 metros do marco M2 situado no lado ímpar da Avenida Perimetral,
e esquina com o lado par da Rua E do Lotearnento Distrito Industrial III, Matrícula8.449, daí segue

confrontando com Area 3, Desdobrada, com os seguintes Azimutes e distâncias: 137o04' e24,16 metros,
em arco com raio de27,50 metros e desenvolvimento de25,02 metros até o vérlice PD;130'22'e 21,18
metros, eln arco com raio de I 9,50 metros e desenvolvimento de 22,39 metros, até o vértice PC; 1 43o 1 0'
e 39,46 metros, em arco com raio de 27 ,50 metros e desenvolvimento de 43,97 metros, até o marco PB;
189'04' e 67,07 metros até o marco PA; deste segue confrontando com a Rua E, Matrícula 8.449, con
Azimute 220o07' na distância de 312,82 metros até o marco H2; deste segue confrontando com a

Fazenda Guaiuvira, Matrícula 16.273, com Azimute 252"28' na distância de 205,29 metros até o marco
H2A; deste segue confrontando com a Área I (Desdobrada) com Azimute 09o01 ' na distância de 480,12

metros até o vértice MB; deste segue confrontando com o lado ímpar da Avenida Perimetral com
Azimute 99o01' na distância de 279,79 metros até o marco MC, início e fim do presente roteiro,
cadastrado na Prefeitura Municipal de Pompeia sob o n" 06076091501 e matriculado no Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Pompeia sob o no 16.794, avaliado em R$ 1.194.400,00 (um

milhão, cento e noventa e quatro mil e quatrocentos reais) pela Comissão Permanente de Avaliação
de Bens Municipais e de Terceiros."

Art. 3o. Fica expressamente revogada a Lei n' 2.763, de 9 de novembro de 2017,
convalidando, por conseguinte, a Lei no 2.755, de 28 de setembro de 2017, bem como as alterações

contidas na Lei no 3.200, de 8 de março de 2024.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pompeia,25 de abril de 2024.
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KELT ESPORTES E LAZER LTDA. (popuLarmente conhecida como Brudden

Náutíca), êmpresa industriat e comerciat, sediada nessa cidade de Pompeia - SP,

na Rua José Aguiar Moraes, n. 77-A - Centro, inscrita no CNPJ sob n.

45.628.997/0001-67, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência expore, ao finat, requerer o que segue:
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1. Porforça da Lei Municipal2.755, de 28 de setembro de 2017, o Município de

Pompeia doou um imóvet urbano, com área de 119.400,0O m2, situado na Avenida

lndustriat, nesta cidade, em favor da empresa BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA.

2. Posteriormente, a mencionada área foi transferida em favor da empresa KELT,

através da Lei Municipat 2.763, de 09 de novembro de 2417.

3. Entretanto, em úrtude de cenários macroêconômicos, notadamente apÓs o

período de pandemia do COVID-19, as empresas, reavatiando seus respectivos

planos de negócios, constataram a necessidade de amptiação da estrutura física

da empresa BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA, objetivando a alocação da divisão de

produtos agrícotas da empresa, cujas obras estão previstas para íniciarem durante

o ano em curso.

4. Deste modo, requer-se digne-se Vossa Excetência a deferir o pedido de

transÍerência da área doada para a empresa BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA.'

inscrita no CNPJ 43.061.654/0001-38, conforme iniciatmentê êstabel.ecido peta Lei

2.7s512ç17.
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Pede e Espera Deferimento.

Pompeia - §R 2§ de abrit de2024.
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